
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

PROJETO DE LEI Nº 826, DE 2003

Define diretrizes para a política de atenção
integral aos portadores da doença de
Parkinson no âmbito do Sistema Único de
Saúde – SUS, e dá outras providências.

EMENDA MODIFICATIVA Nº 1

Dê-se ao art. 2º do projeto a seguinte redação:

"Art.  2º  As diretrizes para a política nacional de
atenção integral e as ações programáticas relativas à
Doença de Parkinson serão definidas em normas técnicas a
serem elaboradas pela direção nacional do SUS, garantida
a participação de entidades de usuários, universidades
públicas, representantes da sociedade civil e de
profissionais da área."

Sala da Comissão, em        de                       de 2004.

Deputada Maninha
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